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Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar
medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso
Nacional.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* § 1º, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
I - relativa a:
* Inciso I, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;
* Alínea "a" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
b) direito penal, processual penal e processual civil;
* Alínea "b" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de

seus membros;
* Alínea "c" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;
* Alínea "d" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro

ativo financeiro;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente

de sanção ou veto do Presidente da República.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os

previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.
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* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia,

desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos
termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por
decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória,

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das

medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos
constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados

de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas
do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória

que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada
nas duas Casas do Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.
* § 10º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a

rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o
projeto.

* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
 Art. 63.Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o

disposto no art. 166, parágrafos 3º e 4º;
II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos

Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.464,  DE 24 DE MAIO DE 2002.

DISPÕE SOBRE A REPACTUAÇÃO E O ALONGAMENTO
DE DÍVIDAS ORIUNDAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
RURAL CONTRATADAS, SOB A ÉGIDE DO PROGRAMA
ESPECIAL DE CRÉDITO PARA A REFORMA AGRÁRIA -
PROCERA, DO PROGRAMA NACIONAL DE
FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR -
PRONAF, OU DE OUTRAS FONTES DE RECURSOS, POR
AGRICULTORES FAMILIARES, MINI E PEQUENOS
AGRICULTORES, SUAS ASSOCIAÇÕES E
COOPERATIVAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica autorizada a repactuação e o alongamento de dívidas oriundas de
operações de crédito rural contratadas ao abrigo do Programa Especial de Crédito para a
Reforma Agrária - PROCERA, cujos mutuários estejam adimplentes com suas obrigações ou as
regularizem até 31 de outubro de 2002, observadas as seguintes condições:

I - repactuação, pelo prazo de até quinze anos, tomando-se o saldo devedor
atualizado pelos encargos pactuados para situação de normalidade até a data da repactuação,
incorporando-se os juros de que trata o inciso II, e calculando-se prestações anuais, iguais e
sucessivas, vencendo a primeira em 30 de junho de 2003;

II - a partir da data da repactuação, as operações ficarão sujeitas à taxa efetiva de
juros de um inteiro e quinze centésimos por cento ao ano;

III - os mutuários farão jus, nas operações repactuadas, a bônus de adimplência de
setenta por cento sobre cada uma das parcelas, desde que o pagamento ocorra até a data
aprazada;

IV - os agentes financeiros disporão de prazo até 30 de novembro de 2002 para
formalização do instrumento da repactuação.

Art. 2º Os mutuários adimplentes que não optarem pela repactuação farão jus ao
bônus de adimplência de que trata o inciso III do art.1º, no caso de pagamento total de seus
débitos até 31 de outubro de 2002.

Art. 3º Os mutuários com prestações vencidas a partir de 2001 poderão ser
beneficiários da repactuação nas condições descritas nos incisos do art.1º.

 Art. 4º Os mutuários com obrigações vencidas em anos anteriores a 2001 terão duas
alternativas para enquadramento nas disposições do art.1º:

I - pagamento de dez por cento, no mínimo, do somatório das prestações integrais
vencidas, tomadas sem bônus e sem encargos adicionais de inadimplemento, repactuando-se o
restante no saldo devedor;

II - pagamento das prestações integrais vencidas, tomadas sem encargos adicionais
de inadimplemento e aplicando-se o bônus de que trata o inciso III do art.1º sobre noventa por
cento do montante em atraso.

Art. 5º Fica autorizada a individualização das operações coletivas ou grupais ao
amparo do PROCERA, inclusive as realizadas por associações e cooperativas, para possibilitar
o atendimento a cada mutuário isoladamente.

Parágrafo único. Os mutuários integrantes de contratos coletivos ou grupais, quando
optarem pela operação individualizada de que trata o "caput", poderão valer-se:

 I - da faculdade prevista no art.1º, se estiverem adimplentes com suas obrigações
vencidas em anos anteriores a 2001;
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II - de uma das alternativas constantes do art.4º, se estiverem inadimplentes com
suas obrigações vencidas em anos anteriores a 2001.

Art. 6º Os agentes financeiros darão início às providências relativas ao
encaminhamento dos contratos para cobrança de créditos e sua inscrição em Dívida Ativa da
União, observada a legislação em vigor:

I - em 1º de novembro de 2002, no caso dos mutuários com obrigações vencidas em
anos anteriores a 2001 que não se valerem de uma das alternativas previstas no art. 4º;

II - após cento e oitenta dias do vencimento de prestação não paga.
Art. 7º Os agentes financeiros informarão, até 30 de dezembro de 2002, à Secretaria

de Agricultura Familiar do Ministério do Desenvolvimento Agrário e à Secretaria do Tesouro
Nacional do Ministério da Fazenda, os montantes envolvidos nas repactuações e nas
liquidações de obrigações.

 Art. 8º Fica autorizada a renegociação de dívidas oriundas de operações de crédito
rural de investimento contratadas por agricultores familiares, mini e pequenos produtores e de
suas cooperativas e associações, com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do
Norte, Nordeste e Centro-Oeste ou equalizados pelo Tesouro Nacional, no valor originalmente
financiado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), cujos mutuários estejam adimplentes com
suas obrigações ou as regularizem segundo as regras contratuais até 31 de outubro de 2002,
observadas as seguintes condições:

I - financiamentos de investimento concedidos até 31 de dezembro de 1997, que não
foram renegociados com base na Resolução no 2.765, de 10 de agosto de 2000, do Conselho
Monetário Nacional e na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995:

a) prazo de adesão até 31 de outubro de 2002;
b) rebate no saldo devedor equivalente a oito inteiros e oito décimos por cento, na

data da renegociação;
c) bônus de adimplência de trinta por cento sobre cada parcela da dívida paga até a

data do respectivo vencimento;
 d) aplicação da taxa efetiva de juros de três por cento ao ano, a partir da data da

renegociação;
e) manutenção do cronograma de pagamentos;
f) no caso de financiamentos com recursos dos mencionados Fundos

Constitucionais, os mutuários terão que pagar, para enquadramento neste inciso, dez por cento,
no mínimo, do somatório das prestações integrais vencidas até 31 de março de 2002, tomadas
sem encargos adicionais de inadimplemento, repactuando-se o restante no saldo devedor de
forma proporcional entre as parcelas remanescentes;

II - financiamentos de investimento concedidos no período de 2 de janeiro de 1998 a
30 de junho de 2000, ao abrigo do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura
Familiar - PRONAF, observadas as seguintes condições:

a) prazo de adesão até 31 de outubro de 2002;
b) rebate de oito inteiros e oito décimos por cento no saldo devedor existente em 1º

de janeiro de 2002.
§ 1º No caso de operações referenciadas no "caput" formalizadas por intermédio de

cooperativa ou associação de produtores, considerar-se-á cada cédula-filha ou instrumento de
crédito individual originalmente firmado por beneficiário final do crédito.

§ 2º Na hipótese de liquidação antecipada e total do saldo devedor das operações a
que se refere o "caput" até 31 de dezembro de 2006, aplicar-se-á bônus adicional de dez por
cento sobre o montante devido.

§ 3º (VETADO)
§ 4º (VETADO)
§ 5º (VETADO)
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Art. 9º Fica autorizada, para os financiamentos concedidos a agricultores familiares
que sejam lastreados por recursos de outras fontes que não os Fundos Constitucionais de
Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, no caso de frustração de safra por
fenômenos climáticos em municípios decretados em situação de emergência ou estado de
calamidade pública, com reconhecimento do Governo Federal, a conversão das operações para
o âmbito do Fundo Constitucional respectivo, mantendo-se integralmente as condições
financeiras do PRONAF, com absorção dos respectivos ônus pelo Fundo Constitucional.
 ........................................................................................................................................................

Art. 11. Ficam os gestores dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte,
Nordeste e Centro-Oeste autorizados a conceder bônus de adimplência sobre cada parcela da
dívida paga até o vencimento, nas proporções e condições a seguir explicitadas, no caso de
operações de crédito ao setor rural ao amparo de recursos desses Fundos, cujos mutuários
estejam adimplentes com suas obrigações ou as regularizem até 31 de outubro de 2002:

  I - operações de valor originalmente financiado de até R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais):

  a) dívidas contraídas até 31 de dezembro de 1994: trinta e cinco por cento;
  b) dívidas contraídas no ano de 1995: vinte e cinco por cento;
  c) dívidas contraídas no ano de 1996: dezenove por cento;
  d) dívidas contraídas no ano de 1997: dezessete por cento;
  e) dívidas contraídas no ano de 1998: catorze por cento;
  II - operações de valor originalmente financiado acima de R$ 200.000,00 (duzentos

mil reais):
  a) para a fração de cada parcela que corresponda ao crédito original de R$

200.000,00 (duzentos mil reais) aplica-se o disposto nas alíneas do inciso I;
  b) para a fração da parcela que diz respeito ao crédito original excedente ao limite

de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) são mantidos os encargos financeiros pactuados sem
aplicação do bônus aqui estabelecido;

  III - para aplicação do disposto neste artigo considerar-se-á o somatório das
operações existentes em nome do mesmo emitente do instrumento de crédito, identificado pelo
respectivo Cadastro de Pessoa Física - CPF ou Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.

 Art. 12. O art. 3o da Lei no 10.177, de 12 de janeiro de 2001, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 3o ..................................................................................................................
...............................................................................................................................
§ 3o Fica estabelecido o prazo até 31 de outubro de 2002 para o encerramento
das renegociações, prorrogações e composições de dívidas amparadas em
recursos dos Fundos Constitucionais, inclusive sob a forma alternativa de que
trata o art. 4o desta Lei.
...................................................................................................................." (NR)

 Art. 13. O impacto orçamentário-financeiro das medidas adotadas de acordo com
esta Lei será suportado pelas disponibilidades estabelecidas no Orçamento-Geral da União para
o Ministério do Desenvolvimento Agrário, para o Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, para o Ministério da Integração Nacional, para as Operações Oficiais de
Crédito, ou para os Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-
Oeste, nos respectivos exercícios de 2002 a 2004, conforme a natureza da medida.
  .......................................................................................................................................................
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Art. 17. São convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 24,
de 23 de janeiro de 2002.

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.177,  DE 12 DE JANEIRO DE 2001.

DISPÕE SOBRE AS OPERAÇÕES COM RECURSOS
DOS FUNDOS CONSTITUCIONAIS DE
FINANCIAMENTO DO NORTE, DO NORDESTE E DO
CENTRO-OESTE, DE QUE TRATA A LEI Nº 7.827, DE
27 DE SETEMBRO DE 1989, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

Art. 3º Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento
ficam autorizados a adotar, nas assunções, renegociações, prorrogações e composições de
dívidas, as seguintes condições:

I - o saldo devedor da operação, para efeito da renegociação da dívida, será apurado
sem computar encargos por inadimplemento, multas, mora e honorários de advogados;

II - beneficiários: mutuários de financiamentos concedidos até 31 de dezembro de
1998, com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento;

III - encargos financeiros: os fixados no art.1, com a incidência dos bônus
estabelecidos no seu § 5º;

IV - prazo: até dez anos, acrescidos ao prazo final da operação, estabelecendo-se
novo esquema de amortização fixado de acordo com a capacidade de pagamento do devedor.

§ 1º Não são passíveis de renegociação, nos termos deste artigo, as operações
negociadas com amparo na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995.

§ 2º Os mutuários interessados na renegociação, prorrogação e composição de
dívidas de que trata este artigo deverão manifestar formalmente seu interesse aos bancos
administradores.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.437, de 25/04/2002.
§ 3º Fica estabelecido o prazo de 31 de outubro de 2002 para o encerramento das

renegociações, prorrogações e composições de dívidas amparadas em recursos dos Fundos
Constitucionais, inclusive sob a forma alternativa de que trata o art.4º desta Lei.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.464, de 24/05/2002.

§ 4º As operações originariamente contratadas ao amparo dos Fundos
Constitucionais de Financiamento que se enquadrarem no disposto neste artigo e tenham sido
recompostas com recursos de outras fontes dos agentes financeiros poderão ser renegociadas
com base nesta Lei, a critério dos bancos operadores.

§ 5º Os saldos devedores das operações de que trata o parágrafo anterior, para efeito
de reversão aos Fundos Constitucionais de Financiamento, serão atualizados, a partir da data da
exclusão dos financiamentos das contas dos Fundos, com encargos financeiros não superiores à
Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) e sem imputar encargos por inadimplemento e
honorários de advogados.

§ 6º O disposto neste artigo não se aplica às operações em que tenham sido
constatados desvio de recursos.

§ 7º (VETADO)
§ 8º (VETADO)
§ 9º Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento

deverão fornecer aos mutuários demonstrativo de cálculo da evolução dos saldos da conta do
financiamento.
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Art. 4º Ficam os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de
Financiamento, se do interesse dos mutuários de financiamentos amparados por recursos dos
Fundos e alternativamente às condições estabelecidas no artigo anterior, autorizados a
renegociar as operações de crédito rural nos termos da Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro
de 1998, do Conselho Monetário Nacional, e suas alterações posteriores.

§ 1º (VETADO)
§ 2º Nas renegociações de que trata este artigo, os bancos administradores poderão

financiar, com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, a aquisição de
Certificado do Tesouro Nacional - CTN, adotando para essa operação o prazo máximo de cinco
anos, com os encargos de que trata o art.1º.

Art. 5º O mutuário que vier a inadimplir, depois de ter renegociado, prorrogado ou
recomposto sua dívida nos termos desta Lei, não poderá tomar novos financiamentos em
bancos oficiais, enquanto não for regularizada a situação da respectiva dívida.

Art. 6º Em cada operação dos Fundos Constitucionais, contratada a partir de 1º de
dezembro de 1998, excluída a decorrente da renegociação, prorrogação e composição de que
trata o art.3º, o risco operacional do banco administrador será de cinqüenta por cento, cabendo
igual percentual ao respectivo Fundo.

Parágrafo único. Eventuais prejuízos, decorrentes de valores não liquidados em cada
operação de financiamento, serão rateados entre as partes nos percentuais fixados no "caput".

Art. 7º Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento e
dos Fundos de Investimentos Regionais fornecerão ao Ministério da Integração Nacional, na
forma que vier a ser por este determinada, as informações necessárias à supervisão, ao
acompanhamento e ao controle da aplicação dos recursos e à avaliação de desempenho desses
Fundos.

Parágrafo único. Sem prejuízo das informações atualmente prestadas, será facultado
aos bancos administradores período de adaptação de até um ano para atendimento do previsto
no "caput".
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.437,  DE 25 DE ABRIL DE 2002.

DISPÕE SOBRE O ALONGAMENTO DE DÍVIDAS
ORIGINÁRIAS DE CRÉDITO RURAL, DE QUE TRATA
A LEI Nº 9.138, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1995, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

Art. 2º Fica autorizada, para as operações de que trata o § 6º-A do art.5º da Lei nº
9.138, de 29 de novembro de 1995, a repactuação, assegurando, a partir da data da publicação
desta Lei, aos mutuários que efetuarem o pagamento das prestações até a data do respectivo
vencimento, que a parcela de juros, calculada à taxa efetiva, originalmente contratada, de até
oito por cento, nove por cento e dez por cento ao ano sobre o principal atualizado com base na
variação do Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, não excederá os tetos de:

I - nove vírgula cinco por cento ao ano sobre o principal, para a variação IGP-M,
acrescida de:

II - três por cento, quatro por cento e cinco por cento ao ano, para a taxa de juros de
oito por cento, nove por cento e dez por cento, respectivamente, calculada "pro rata die" a partir
de 31 de outubro de 2001.

§ 1º O teto a que se refere o inciso I deste artigo não se aplica à atualização do
principal da dívida já garantido por certificados de responsabilidade do Tesouro Nacional.

§ 2º Aplicam-se as disposições deste artigo aos mutuários com prestações vencidas,
desde que os débitos pendentes sejam integralmente regularizados até 29 de junho de 2002.

§ 3º Na repactuação de que trata este artigo, o Tesouro Nacional efetuará, mediante
declaração de responsabilidade dos valores atestados pelas instituições financeiras, o
pagamento relativo à equalização entre o valor contratual para pagamento de juros e o valor
recebido de acordo com o "caput" deste artigo.

§ 4º Incluem-se nas condições de renegociação de que trata o § 6º-A do art.5º da Lei
nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, as operações contratadas entre 31 de dezembro de 1997 e
31 de dezembro de 1998, desde que contratadas com encargos pós-fixados.

Art. 3º Fica a União autorizada a dispensar o tratamento estabelecido nos arts. 1º e 2º
desta Lei às operações da mesma espécie adquiridas sob a égide da Medida Provisória nº 2.196-
3, de 24 de agosto de 2001.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.138, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1995.

DISPÕE SOBRE O CRÉDITO RURAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  É autorizada, para o crédito rural, a equalização de encargos financeiros,
observado o disposto na Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992.

§ 1º Compreende-se na equalização de encargos financeiros de que trata o "caput"
deste artigo o abatimento no valor das prestações com vencimento em 1995, de acordo com os
limites e condições estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 2º O Poder Executivo e o Poder Legislativo providenciarão a alocação de recursos
e a suplementação orçamentária necessárias à subvenção econômica de que trata este artigo.

Art. 2º  Para as operações de crédito rural contratadas a partir da publicação desta
Lei e até 31 de julho de 2001, não se aplica o disposto no § 2º do art.16 da Lei nº 8.880, de 27
de maio de 1994."

* Artigo com redação dada pela Lei nº 10.186, de 12/02/2001.
*Vide Medida Provisória nº 2.168-40, de 24 de agosto de 2001.

 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.168-40, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE REVITALIZAÇÃO
DE COOPERATIVAS DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA
- RECOOP, AUTORIZA A CRIAÇÃO DO SERVIÇO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO
COOPERATIVISMO - SESCOOP, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
...........................................................................................................................................................

Art. 14. O art.2º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 2º Para as operações de crédito rural contratadas a partir da publicação
desta Lei e até 31 de julho de 2003, não se aplica o disposto no § 2º do art.16
da Lei no 8.880, de 27 de maio de 1994." (NR)

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

ESTABELECE O PROGRAMA DE FORTALECIMENTO
DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS FEDERAIS E
AUTORIZA A CRIAÇÃO DA EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS – EMGEA .

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
...........................................................................................................................................................

Art. 5º Ocorrendo inadimplemento em relação aos créditos adquiridos ou recebidos
em pagamento pela União, nos termos dos arts. 2º e 3º, os encargos contratuais decorrentes da
mora estarão limitados à incidência, sobre o valor inadimplido, da taxa média ajustada dos
financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia, divulgada
pelo Banco Central do Brasil, acrescida de juros de mora de um por cento ao ano, calculados pro
rata die.

Art. 6º Fica a União autorizada a:
I - permutar, por títulos de emissão do Tesouro Nacional:
a) com o BB, os títulos da dívida externa brasileira, de emissão da República

Federativa do Brasil, considerados pelo valor de face;
b) com o BASA e com a CEF, os créditos referentes a refinanciamentos celebrados

ao amparo da Lei nº 8.727, de 5 de novembro de 1993, considerados pelo saldo devedor
atualizado; e

c) com a CEF e com a empresa EMGEA, a que se refere o art.7º os créditos
decorrentes de obrigações novadas com base na Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000,
considerados pelo valor de face; e

II - adquirir:
a) da CEF, créditos decorrentes de operações realizadas diretamente com recursos do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e
b) do Banco Central do Brasil, pelo valor de face deduzidas as provisões efetuadas,

os créditos contra a CEF e os utilizar em futura capitalização da instituição financeira, nos
termos da legislação vigente.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 4.415, DE 8 DE OUTUBRO DE 2002.

ALTERA OS ANEXOS I, II, III, IV, V, VI, VII, XII, X III E
XIV DO DECRETO Nº 4.120, DE 7 DE FEVEREIRO DE
2002, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art.9, § 1, da Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000, combinado com o art.18 da Lei nº 10.266, de 24 de julho de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1º Os Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, XII, XIII e XIV do Decreto nº 4.120, de 7
de fevereiro de 2002, passam a ser os constantes dos Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e
X deste Decreto, respectivamente.

Art. 2º Os Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda
poderão, por meio de portaria interministerial, ampliar os limites de que tratam os Anexos
referidos nos arts. 1º e 5º do Decreto nº 4.120, de 2002, desde que não comprometa a obtenção
da meta de resultado primário estabelecida para o corrente exercício e a ampliação não
ultrapasse:

I - R$ 230.000.000,00 (duzentos e trinta milhões de reais) no caso dos Anexos I, II e
III deste Decreto; e

II - R$ 617.000.000,00 (seiscentos e dezessete milhões de reais) no caso dos Anexos
IV, V, VI e VII deste Decreto.

Art. 3º A demonstração da compatibilidade entre os limites de movimentação e
empenho e de pagamento e o cumprimento da meta de superávit primário estabelecida na Lei nº
10.266, de 24 de julho de 2001, consta do Anexo X deste Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 8 de outubro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Guilherme Gomes Dias
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº  24, DE 23 DE JANEIRO DE 2002.
(Convertida na Lei nº 10.464, de 24 de maio de 2002)

DISPÕE SOBRE A REPACTUAÇÃO E O
ALONGAMENTO DE DÍVIDAS ORIUNDAS DE
OPERAÇÕES DE CRÉDITO RURAL CONTRATADAS
SOB A ÉGIDE DO PROGRAMA ESPECIAL DE
CRÉDITO PARA A REFORMA AGRÁRIA - PROCERA E
DO PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO
DA AGRICULTURA FAMILIAR - PRONAF, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 o Fica autorizada a repactuação e o alongamento de dívidas oriundas de
operações de crédito rural contratadas ao abrigo do Programa Especial de Crédito para a
Reforma Agrária - PROCERA, cujos mutuários estejam adimplentes com suas obrigações ou as
regularizem até 2 de julho de 2002, observadas as seguintes condições:

I - repactuação, pelo prazo de até quinze anos, tomando-se o saldo devedor
atualizado pelos encargos pactuados para situação de normalidade até a data da repactuação,
incorporando-se os juros de que trata o inciso II, e calculando-se prestações anuais, iguais e
sucessivas, vencendo a primeira em 30 de junho de 2003;

II - a partir da data da repactuação, as operações ficarão sujeitas à taxa efetiva de
juros de um vírgula quinze por cento ao ano;

III - os mutuários farão jus, nas operações repactuadas, a bônus de adimplência de
setenta por cento sobre cada uma das parcelas, desde que o pagamento ocorra até a data
aprazada;

IV - os agentes financeiros disporão de prazo até 30 de setembro de 2002 para
formalização do instrumento da repactuação.

Art. 2 o Os mutuários adimplentes que não optarem pela repactuação farão jus ao
bônus de adimplência de que trata o inciso III do art.1 o , no caso de pagamento total de seus
débitos até 2 de julho de 2002.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO Nº 2.471,  DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do artigo 9º da Lei n. 4.595, de 31 de
dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão
realizada em 19 de fevereiro de 1998, tendo em vista as disposições dos artigos 4º, inciso VI, da
citada Lei, 4º e 14 da Lei n. 4.829, de 5 de novembro de 1965, e 8º e 10 da Lei n. 9.138, de 29 de
novembro de 1995, resolveu:

Art. 1º Autorizar a renegociação de dívidas originárias de crédito rural sob condições
especiais, vedada a equalização de encargos financeiros pelo Tesouro Nacional.

§ 1º A renegociação pode abranger dívidas:
I - passíveis de enquadramento na Resolução n. 2.238, de 31 de janeiro de 1996,

renegociadas ou não, mas que não tenham sido objeto de alongamento/securitização com base
naquele normativo;

II - de valor excedente a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), referidas no artigo 5º, §
6º, da Lei n. 9.138, de 29 de novembro de 1995, e no artigo 1º, inciso IX, da Resolução n.
2.238/96;

III - decorrentes de empréstimos de qualquer natureza, vencidos ou vincendos, cujos
recursos tenham sido utilizados para amortização ou liquidação de operações de crédito rural
formalizadas até 20 de junho de 1995.

§ 2º A renegociação está condicionada à aquisição, pelos devedores, por intermédio
da instituição financeira credora, de títulos do Tesouro Nacional, tipificados no anexo desta
Resolução, com valor de face equivalente ao da dívida a ser renegociada, os quais devem ser
entregues ao credor em garantia do principal.

Art. 2º Para fins da renegociação de que trata esta Resolução, o saldo devedor deve
ser apurado com observância das seguintes condições:

I - os valores não renegociados com base no artigo 5º da Lei n. 9.138/95 e na
Resolução n. 2.238/96 sujeitam-se:

a) até a data do vencimento pactuado no instrumento de crédito ou da repactuação de
que trata esta Resolução, a que ocorrer primeiro: aos encargos financeiros previstos no
instrumento de crédito original para a situação de normalidade;

b) do vencimento pactuado até a data da renegociação: à incidência da remuneração
básica dos depósitos de poupança mais taxa efetiva de juros de até 12% a.a. (doze por cento ao
ano), ficando excluídos os encargos relativos à mora, multa e inadimplemento;

II - os valores renegociados com base no artigo 5º, § 6º, da Lei n. 9.138/95 e no
artigo 1º, inciso IX, da Resolução n. 2.238/96, contemplando, inclusive, o diferencial de índices
verificado por ocasião do Plano de Estabilização Econômica editado em março de 1990,
sujeitam-se:

a) a partir da data da renegociação anteriormente formalizada e até igual dia do mês
de janeiro de 1998: à remuneração básica dos depósitos de poupança mais taxa efetiva de juros
de 12% a.a. (doze por cento ao ano), procedendo-se aos acertos contábeis devidos;

b) sobre o saldo devedor apurado na forma da alínea anterior: à incidência dos
encargos, inclusive atualização, definidos no artigo 3º, inciso II, desta Resolução.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO BACEN Nº 2.765, DE 10 DE AGOSTO DE 2000.

DISPÕE SOBRE CONDIÇÕES E PROCEDIMENTOS A
SEREM OBSERVADOS NA RENEGOCIAÇÃO DE
OPERAÇÕES DE CRÉDITO RURAL DE
MINIPRODUTORES E DE PEQUENOS PRODUTORES
RURAIS E REVOGA A RESOLUÇÃO N. 2.730, DE 14 DE
JUNHO DE 2000.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei n. 4.595, de 31 de
dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão
realizada em 10 de agosto de 2000, tendo em vista as disposições dos arts. 4º, inciso VI, da
referida Lei, 4º e 14 da Lei n. 4.829, de 5 de novembro de 1965, 1º da Lei n. 8.427, de 27 de
maio de 1992, com a redação dada pela Lei n. 9.848, de 26 de outubro de 1999, e 3º, § 2º, e 6º da
Medida Provisória n. 2.050-11, de 28 de julho de 2000, resolveu:

Art. 1º Autorizar a renegociação de operações de custeio agropecuário de
miniprodutores e de pequenos produtores rurais, contratadas no período de 20 de junho de 1995
a 31 de dezembro de 1997, em atraso ou objeto de prorrogações anteriores, observadas as
seguintes condições:

I - prazo de reembolso, considerado a partir da data da renegociação: cinco anos,
acrescido de um ano de prazo de carência;

II - encargos financeiros:
a) até 9 de novembro de 1999: os encargos originalmente pactuados para situação de

normalidade, incidentes desde a primeira contratação;
b) a partir de 10 de novembro de 1999: taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por

cento ao ano).
Art. 2º Fica autorizada a adoção das seguintes medidas, aplicáveis às operações de

investimento agropecuário de miniprodutores e de pequenos produtores rurais, formalizadas no
período de 20 de junho de 1995 a 31 de dezembro de 1997, com valor originalmente contratado
de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais):

I - alteração nos encargos financeiros:
a) até 9 de novembro de 1999: aplicação dos encargos originalmente pactuados para

situação de normalidade;
b) a partir de 10 de novembro de 1999: aplicação de taxa efetiva de juros de 3% a.a.

(três por cento ao ano);
II - prorrogação das parcelas com vencimento no ano de 2000 e no ano de 2001 para

o primeiro e o segundo anos subseqüentes ao do vencimento da última parcela anteriormente
pactuado;

III - concessão de bônus de adimplência de 30% (trinta por cento), aplicável, a partir
do ano de 2002, sobre cada parcela da dívida paga até a data do respectivo vencimento.

Parágrafo único. Ocorrendo pagamento em atraso, o beneficiário perde o direito ao
bônus de adimplência sobre as parcelas vencida e vincendas.
...........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente do Senado
Federal, nos termos do parágrafo único do Art. 52 do Regimento Comum, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O Nº 1, DE 2002-CN

DISPÕE SOBRE A APRECIAÇÃO, PELO CONGRESSO
NACIONAL, DAS MEDIDAS PROVISÓRIAS A QUE SE
REFERE O ART. 62 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONGRESSO NACIONAL RESOLVE:
Art. 1º Esta Resolução é parte integrante do Regimento Comum e dispõe sobre a

apreciação, pelo Congresso Nacional, de Medidas Provisórias adotadas pelo Presidente da
República, com força de lei, nos termos do Art. 62 da Constituição Federal.

Art. 2º Nas 48 (quarenta e oito) horas que se seguirem à publicação, no Diário
Oficial da União, de Medida Provisória adotada pelo Presidente da República, a Presidência da
Mesa do Congresso Nacional fará publicar e distribuir avulsos da matéria e designará Comissão
Mista para emitir parecer sobre ela.

§ 1º No dia da publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União, o seu
texto será enviado ao Congresso Nacional, acompanhado da respectiva Mensagem e de
documento expondo a motivação do ato.

§ 2º A Comissão Mista será integrada por 12 (doze) Senadores e 12 (doze)
Deputados e igual número de suplentes, indicados pelos respectivos Líderes, obedecida, tanto
quanto possível, a proporcionalidade dos partidos ou blocos parlamentares em cada Casa.

§ 3º O número de membros da Comissão Mista estabelecido no § 2º é acrescido de
mais uma vaga na composição destinada a cada uma das Casas do Congresso Nacional, que será
preenchida em rodízio, exclusivamente, pelas bancadas minoritárias que não alcancem, no
cálculo da proporcionalidade partidária, número suficiente para participar da Comissão (Res. nº
2, de 2000-CN).

§ 4º A indicação pelos Líderes deverá ser encaminhada à Presidência da Mesa do
Congresso Nacional até as 12 (doze) horas do dia seguinte ao da publicação da Medida
Provisória no Diário Oficial da União.

§ 5º Esgotado o prazo estabelecido no § 4, sem a indicação, o Presidente da Mesa do
Congresso Nacional fará a designação dos integrantes do respectivo partido ou bloco, recaindo
essa sobre o Líder e, se for o caso, os Vice-Líderes.

§ 6º Quando se tratar de Medida Provisória que abra crédito extraordinário à lei
orçamentária anual, conforme os arts. 62 e 167, § 3, da Constituição Federal, o exame e o
parecer serão realizados pela Comissão Mista prevista no Art. 166, § 1º, da Constituição,
observando-se os prazos e o rito estabelecidos nesta Resolução.

§ 7º A constituição da Comissão Mista e a fixação do calendário de tramitação da
matéria poderão ser comunicadas em sessão do Senado Federal ou conjunta do Congresso
Nacional, sendo, no primeiro caso, dado conhecimento à Câmara dos Deputados, por ofício, ao
seu Presidente.

Art. 3º Uma vez designada, a Comissão terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para
sua instalação, quando serão eleitos o seu Presidente e o Vice-Presidente, bem como designados
os Relatores para a matéria.

§ 1º Observar-se-á o critério de alternância entre as Casas para a Presidência das
Comissões Mistas constituídas para apreciar Medidas Provisórias, devendo, em cada caso, o
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Relator ser designado pelo Presidente dentre os membros da Comissão pertencentes à Casa
diversa da sua.

§ 2º O Presidente e o Vice-Presidente deverão pertencer a Casas diferentes.
§ 3º O Presidente designará também um Relator Revisor, pertencente à Casa diversa

da do Relator e integrante, preferencialmente, do mesmo Partido deste.
§ 4º Compete ao Relator Revisor exercer as funções de relatoria na Casa diversa da

do Relator da Medida Provisória.
§ 5º O Presidente designará outro membro da Comissão Mista para exercer a

relatoria na hipótese de o Relator não oferecer o relatório no prazo estabelecido ou se ele não
estiver presente à reunião programada para a discussão e votação do parecer, devendo a escolha
recair sobre Parlamentar pertencente à mesma Casa do Relator e também ao mesmo Partido
deste, se houver presente na reunião da Comissão outro integrante da mesma bancada partidária.

§ 6º Quando a Medida Provisória estiver tramitando na Câmara dos Deputados ou no
Senado Federal, a substituição de Relator ou Relator Revisor, na hipótese de ausência, ou a
designação desses, no caso de a Comissão Mista não haver exercido a prerrogativa de fazê-lo,
será efetuada de acordo com as normas regimentais de cada Casa.

Art. 4º Nos 6 (seis) primeiros dias que se seguirem à publicação da Medida
Provisória no Diário Oficial da União, poderão a ela ser oferecidas emendas, que deverão ser
protocolizadas na Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal.

§ 1º Somente poderão ser oferecidas emendas às Medidas Provisórias perante a
Comissão Mista, na forma deste artigo.

§ 2º No prazo de oferecimento de emendas, o autor de projeto sob exame de qualquer
das Casas do Congresso Nacional poderá solicitar à Comissão que ele tramite, sob a forma de
emenda, em conjunto com a Medida Provisória.

§ 3º O projeto que, nos termos do § 2º, tramitar na forma de emenda à Medida
Provisória, ao final da apreciação desta, será declarado prejudicado e arquivado, exceto se a
Medida Provisória for rejeitada por ser inconstitucional, hipótese em que o projeto retornará ao
seu curso normal.

§ 4º É vedada a apresentação de emendas que versem sobre matéria estranha àquela
tratada na Medida Provisória, cabendo ao Presidente da Comissão o seu indeferimento liminar.

§ 5º O autor da emenda não aceita poderá recorrer, com o apoio de 3 (três) membros
da Comissão, da decisão da Presidência para o Plenário desta, que decidirá, definitivamente, por
maioria simples, sem discussão ou encaminhamento de votação.

§ 6º Os trabalhos da Comissão Mista serão iniciados com a presença, no mínimo, de
1/3 (um terço) dos membros de cada uma das Casas, aferida mediante assinatura no livro de
presenças, e as deliberações serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta dos
membros de cada uma das Casas.

Art. 5º A Comissão terá o prazo improrrogável de 14 (quatorze) dias, contado da
publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União para emitir parecer único,
manifestando-se sobre a matéria, em itens separados, quanto aos aspectos constitucional,
inclusive sobre os pressupostos de relevância e urgência, de mérito, de adequação financeira e
orçamentária e sobre o cumprimento da exigência prevista no § 1º do Art. 2º.

§ 1º O exame de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira das Medidas
Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União e da
implicação quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial
a conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a lei do plano
plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União.

§ 2º Ainda que se manifeste pelo não atendimento dos requisitos constitucionais ou
pela inadequação financeira ou orçamentária, a Comissão deverá pronunciar-se sobre o mérito da
Medida Provisória.
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§ 3º Havendo emenda saneadora da inconstitucionalidade ou injuridicidade e da
inadequação ou incompatibilidade orçamentária ou financeira, a votação far-se-á primeiro sobre
ela.

§ 4º Quanto ao mérito, a Comissão poderá emitir parecer pela aprovação total ou
parcial ou alteração da Medida Provisória ou pela sua rejeição; e, ainda, pela aprovação ou
rejeição de emenda a ela apresentada, devendo concluir, quando resolver por qualquer alteração
de seu texto:

I - pela apresentação de projeto de lei de conversão relativo à matéria; e
II - pela apresentação de projeto de decreto legislativo, disciplinando as relações

jurídicas decorrentes da vigência dos textos suprimidos ou alterados, o qual terá sua tramitação
iniciada pela Câmara dos Deputados.

§ 5º Aprovado o parecer, será este encaminhado à Câmara dos Deputados,
acompanhado do processo e, se for o caso, do projeto de lei de conversão e do projeto de decreto
legislativo mencionados no § 4º.

Art. 6º A Câmara dos Deputados fará publicar em avulsos e no Diário da Câmara dos
Deputados o parecer da Comissão Mista e, a seguir, dispensado o interstício de publicação, a
Medida Provisória será examinada por aquela Casa, que, para concluir os seus trabalhos, terá até
o 28º (vigésimo oitavo) dia de vigência da Medida Provisória, contado da sua publicação no
Diário Oficial da União.

§ 1º Esgotado o prazo previsto no caput do Art. 5º, o processo será encaminhado à
Câmara dos Deputados, que passará a examinar a Medida Provisória.

§ 2º Na hipótese do § 1º, a Comissão Mista, se for o caso, proferirá, pelo Relator ou
Relator Revisor designados, o parecer no Plenário da Câmara dos Deputados, podendo estes, se
necessário, solicitar para isso prazo até a sessão ordinária seguinte.

§ 3º Na hipótese do § 2º, se o parecer de Plenário concluir pela apresentação de
Projeto de Lei de Conversão, poderá, mediante requerimento de Líder e independentemente de
deliberação do Plenário, ser concedido prazo até a sessão ordinária seguinte para a votação da
matéria.

Art 7º Aprovada na Câmara dos Deputados, a matéria será encaminhada ao Senado
Federal, que, para apreciá-la, terá até o 42º (quadragésimo segundo) dia de vigência da Medida
Provisória, contado da sua publicação no Diário Oficial da União.

§ 1º O texto aprovado pela Câmara dos Deputados será encaminhado ao Senado
Federal em autógrafos, acompanhado do respectivo processo, que incluirá matéria eventualmente
rejeitada naquela Casa.

§ 2 º Esgotado o prazo previsto no caput do Art. 6º, sem que a Câmara dos
Deputados haja concluída a votação da matéria, o Senado Federal poderá iniciar a discussão
dessa, devendo votá-la somente após finalizada a sua deliberação naquela Casa (CF. Art. 62, §
8º).

§ 3º Havendo modificação no Senado Federal, ainda que decorrente de
restabelecimento de matéria ou emenda rejeitada na Câmara dos Deputados, ou de destaque
supressivo, será esta encaminhada para exame na Casa iniciadora, sob a forma de emenda, a ser
apreciada em turno único, vedadas quaisquer novas alterações.

§ 4º O prazo para que a Câmara dos Deputados aprecie as modificações do Senado
Federal é de 3 (três) dias.

§ 5º Aprovada pelo Senado Federal Medida Provisória, em decorrência de
preferência sobre projeto de lei de conversão aprovado pela Câmara dos Deputados, o processo
retornará à esta Casa, que deliberará, exclusivamente, sobre a Medida Provisória ou o projeto de
lei de conversão oferecido a esta pelo Senado Federal.

§ 6º Aprovado pelo Senado Federal, com emendas, projeto de lei de conversão
oferecido pela Câmara dos Deputados, o processo retornará à Câmara dos Deputados, que
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deliberará sobre as emendas, vedada, neste caso, a apresentação, pelo Senado Federal, de projeto
de lei de conversão.

§ 7º Aplicam-se, no que couber, os demais procedimentos de votação previstos nos
Regimentos Internos de cada Casa.

Art 8º O Plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional decidirá, em
apreciação preliminar, o atendimento ou não dos pressupostos constitucionais de relevância e
urgência de Medida Provisória ou de sua inadequação financeira ou orçamentária, antes do
exame de mérito, sem a necessidade de interposição de recurso, para, ato contínuo, se for o caso,
deliberar sobre o mérito.

Parágrafo único. Se o Plenário da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal
decidir no sentido do não atendimento dos pressupostos constitucionais ou da inadequação
financeira ou orçamentária da Medida Provisória, esta será arquivada.

Art. 9º Se a Medida Provisória não for apreciada em até 45 (quarenta e cinco) dias
contados de sua publicação no Diário Oficial da União, entrará em regime de urgência,
subseqüentemente, em cada uma das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que
se ultime a votação, todas as demais deliberações legislativas do Plenário da Casa em que estiver
tramitando.

Art 10. Se a Medida Provisória não tiver sua votação encerrada nas 2 (duas) Casas do
Congresso Nacional, no prazo de 60 (sessenta) dias de sua publicação no Diário Oficial da
União, estará automaticamente prorrogada uma única vez a sua vigência por igual período.

§ 1º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória será comunicada em
Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional publicado no Diário Oficial da União.

§ 2º A prorrogação do prazo de vigência de Medida Provisória não restaura os prazos
da Casa do Congresso Nacional que estiver em atraso, prevalecendo a seqüência e os prazos
estabelecidos nos arts. 5º, 6º e 7º.

Art. 11. Finalizado o prazo de vigência da Medida Provisória, inclusive o seu prazo
de prorrogação, sem a conclusão da votação pelas 2 (duas) Casas do Congresso Nacional, ou
aprovado projeto de lei de conversão com redação diferente da proposta pela Comissão Mista em
seu parecer, ou ainda se a Medida Provisória for rejeitada, a Comissão Mista reunir-se-á para
elaborar projeto de decreto legislativo que discipline as relações jurídicas decorrentes da
vigência de Medida Provisória.

§ 1º Caso a Comissão Mista ou o relator designado não apresente projeto de decreto
legislativo regulando as relações jurídicas decorrentes de Medida Provisória não apreciada,
modificada ou rejeitada no prazo de 15 (quinze) dias, contado da decisão ou perda de sua
vigência, poderá qualquer Deputado ou Senador oferecê-lo perante sua Casa respectiva, que o
submeterá à Comissão Mista, para que esta apresente o parecer correspondente.

§ 2º Não editado o decreto legislativo até 60 (sessenta) dias após a rejeição ou a
perda de eficácia de Medida Provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos
praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

§ 3º A Comissão Mista somente será extinta após a publicação do decreto legislativo
ou do transcurso do prazo de que trata o § 2º.

Art. 12. Aprovada Medida Provisória, sem alteração de mérito, será o seu texto
promulgado pelo Presidente da Mesa do Congresso Nacional para publicação, como Lei, no
Diário Oficial da União.

Art. 13. Aprovado projeto de lei de conversão será ele enviado, pela Casa onde
houver sido concluída a votação, à sanção do Presidente da República.

Art. 14. Rejeitada Medida Provisória por qualquer das Casas, o Presidente da Casa
que assim se pronunciar comunicará o fato imediatamente ao Presidente da República, fazendo
publicar no Diário Oficial da União ato declaratório de rejeição de Medida Provisória.
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Parágrafo único. Quando expirar o prazo integral de vigência de Medida Provisória,
incluída a prorrogação de que tratam os §§ 3º e 7º do Art. 62 da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, o Presidente da Mesa do Congresso
Nacional comunicará o fato ao Presidente da República, fazendo publicar no Diário Oficial da
União ato declaratório de encerramento do prazo de vigência de Medida Provisória.

Art. 15. A alternância prevista no § 1º do Art. 3º terá início, na primeira Comissão a
ser constituída, após a publicação desta Resolução, com a Presidência de Senador e Relatoria de
Deputado.

Art. 16. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal adaptarão os seus Regimentos
Internos com vistas à apreciação de Medidas Provisórias pelos respectivos Plenários de acordo
com as disposições e os prazos previstos nesta Resolução.

Art. 17. Norma específica disporá sobre o funcionamento das Comissões Mistas de
que tratam os arts. 2º a 5º desta Resolução.

Art. 18. Os prazos previstos nesta Resolução serão suspensos durante o recesso do
Congresso Nacional, sem prejuízo da plena eficácia de Medida Provisória.

Parágrafo único. Se for editada Medida Provisória durante o período de recesso do
Congresso Nacional, a contagem dos prazos ficará suspensa, iniciando-se no primeiro dia de
sessão legislativa ordinária ou extraordinária que se seguir à publicação de Medida Provisória.

Art. 19. O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da Casa a que
pertencer o Relator de Medida Provisória encaminhará aos Relatores e à Comissão, no prazo de
5 (cinco) dias de sua publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação financeira e
orçamentária de Medida Provisória.

Art. 20. Às Medidas Provisórias em vigor na data da publicação da Emenda
Constitucional nº 32, de 2001, aplicar-se-ão os procedimentos previstos na Resolução nº 1, de
1989-CN.

§ 1º São mantidas em pleno funcionamento as Comissões Mistas já constituídas,
preservados os seus respectivos Presidentes, Vice-Presidentes e Relatores, e designados
Relatores Revisores, resguardada aos Líderes a prerrogativa prevista no Art. 5º do Regimento
Comum.

§ 2º São convalidadas todas as emendas apresentadas às edições anteriores de
Medida Provisória.

§ 3º São convalidados os pareceres já aprovados por Comissão Mista.
Art. 21. Ao disposto nesta Resolução não se aplica o Art. 142 do Regimento Comum.
Art. 22. Revoga-se a Resolução nº 1, de 1989-CN, prorrogando-se a sua vigência

apenas para os efeitos de que trata o Art. 20.
Art. 23. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 8 de maio de 2002
SENADOR RAMEZ TEBET
Presidente do Senado Federal


